
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
U

UNIRIO

RESOLUÇÃO SCS N' 5.474, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a fixação de quantitativo, carga horária semanal, número
de parcelas/vigência e os valores mensais das Bolsas do Programa de
Bolsas de Desenvolvimento Acadêmico e de Assistência Estudantil
para o exercício de 2022

O Reitor da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições
que Ihe foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentais, de acordo com o teor do Processo n'
23102.003753/2021-67, RESOLVE promulgar ad referendum do Conselho Universitário, a seguinte Resolução:

Art. I' Ficam aprovados o quantitativo, a carga horária semanal, o número de parcelas/vigência e
os valores mensais das bolsas do Programa de Bolsas de Desenvolvimento Acadêmico e de Assistência Estudantil,
mantidos pela Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) para o exercício de 2022, na forma
abaixo discriminada:
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Auxílio Moradia

demanda
Art. 2' O quantitativo de bolsas de desenvolvimento acadêmico poderá ser redistribuído conforme

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor nesta data e os seus efeitos retroagem a 1'/01/2022

'n'DD.: 052.22
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